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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 67 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  (s)  contrato(s)
a d v i n d o ( s )  d o  P r o c e s s o
A d m i n i s t r a t i v o  1 D O C  n º
119/2026, no âmbito da Prefeitura
Municipal de Nova Campina.”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º  –  Designar como Gestor Contratual  o Sr.
Matheus Sabino Almeida da Silva, portador do RG nº
53.349.728-0 e inscrito no CPF nº 491.411.258-27 ocupante
do cargo de Secretário Municipal de Saúde e como Fiscal
de  Contrato  o  Sr.  João  Sérgio  de  Miranda  Filho,
portador  do  RG  nº  49.922.612-4  e  inscrito  no  CPF  nº
458.728.468-86,  ocupante  do  cargo  de  Coordenador  de
Regulação e Atendimento ao Usuário, para atuarem como
Agentes  Fiscais;  a  fim  de  fiscalizar  a  execução  do(s)
Contrato(s) advindo(s) do Processo Administrativo 1 DOC nº
119/2026, tendo como objeto: : Aquisição de Cama e
Colchão Hospitalar no âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova  Campina,  nos  termos  do  Decreto  3951  de  19  de
janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 26 de fevereiro de

2026.
______________________________

Antonio Isael de Oliveira Junior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 86 DE 05 DE MARÇO DE 2026.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  (s)  contrato(s)
a d v i n d o ( s )  d o  P r o c e s s o
A d m i n i s t r a t i v o  1 D O C  n º
1415 /2026 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º  –  Designar como Gestor Contratual  o Sr.
Matheus Sabino Almeida da Silva, portador do RG nº

53.349.728-0 e inscrito no CPF nº 491.411.258-27 ocupante
do cargo de Secretário Municipal de Saúde e como Fiscal
de  Contrato  o  Sr.  João  Sérgio  de  Miranda  Filho,
portador  do  RG  nº  49.922.612-4  e  inscrito  no  CPF  nº
458.728.468-86,  ocupante  do  cargo  de  Coordenador  de
Regulação e Atendimento ao Usuário, para atuarem como
Agentes  Fiscais;  a  fim  de  fiscalizar  a  execução  do(s)
Contrato(s) advindo(s) do Processo Administrativo 1 DOC nº
1415/2026, tendo como objeto: : Aquisição de Fórmula
Infantil  para  Paciente  Portador  de  Necessidades
Especiais  no  âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina, nos termos do Decreto 3951 de 19 de janeiro
2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 05 de março de
2026.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Editais
Editais

CLASSIFICAÇÃO FINAL DE PROFESSOR AUTÔNOMO –
ANO LETIVO 2026

O Secretário de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e
Lazer de Nova Campina/SP, no uso das suas atribuições
legais  torna  pública  a  listagem  final  da  Inscrição  de
Professor Autônomo para o ano letivo de 2026, nos termos
da  Lei  Municipal  nº  1.241/2023,  Edital  nº  002/2026,
publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Nova
Campina/SP  no  dia  13  de  fevereiro  de  2026.

LÍNGUA PORTUGUESA

NOME TELEFONE

JOÃO BATISTA DE ARAUJO LIMA (15) 997304045

MIRIAN FERREIRA FRANCO DOS SANTOS (15) 996311319

MATEMÁTICA

NOME TELEFONE

JOÃO BATISTA DE ARAUJO LIMA (15) 997304045

MARCOS DA COSTA ROSA (15) 997554718

HISTÓRIA

NOME TELEFONE

ALEX APARECIDO DE CARVALHO (15) 997620853

FERNANDO ANTONIO BERSONETTI SACONE (15) 996089947

EDUCAÇÃO FÍSICA

NOME TELEFONE

EDI MAIRON BAZ DOS SANTOS (15) 998202738

PEB I – INFANTIL/FUNDAMENTAL

NOME TELEFONE

ALEX APARECIDO DE CARAVALHO (15) 997620853

ALIANE LAURA LORENTE SILVA STESKY (15) 998185471

ALINE LAURA LORENTE DA SILVA (15) 998038668

APARECIDA CONCEIÇÃO MELO CARDOSO (15) 997431331

BIATRIZ CRISTINA DA COSTA PIRES (15) 996196325

CARINA SIMÃO DOS SANTOS CAMARGO (15) 996298357

CIBELE MELO DA SILVA OLIVEIRA (15) 997178791

CLAUDIA FONTANINI SILVA PEREIRA (15) 996644679

CLEONICE GOMES DE CAMARGO (15) 997735955

ELAINE LETICIA SANTOS OLIVEIRA (15) 997726927

FERNANDO ANTONIO BERSONETTI SACONE (15) 996089947

FRANCIELLY DOS SANTOS TEMPERLY (15) 997513456E
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FRANCINA CHAVES RODRIGUES RANDO (15) 997597339

GABRIELI DE SOUZA DANTAS (15) 991407997

GRAZIELE DE ARAUJO FERREIRA (15) 996294353

JULIANA FERREIRA DOS SANTOS FOGAÇA (15) 997602938

JULIANA MANOEL TAVARES (15) 997913071

JULIANA MANOEL TAVARES (15) 997913071

LIZANDRA CORDEIRO ALMEIDA (15) 998036175

LUCIANA DUCH MACHADO (15) 997130724

MONIQUE CRISTINA CASTILHO MORAES BUENO (15) 997130964

SILVIA ERICA DOS SANTOS (15) 996455262

SUELI DOS SANTOS LIMA (15) 996765327

SUZANE DE ARAUJO ALMEIDA DE OLIVEIRA (15) 997319129

TAMARA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUSA (15) 991407997

VERONICA APARECIDA DE OLIVEIRA PAULINO (15) 997953855

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO E ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO

NOME PONTUAÇÃO

ALEX APARECIDO DE CARVALHO (15) 997620853

ALIANE LAURA LORENTE SILVA STESKY (15) 998185471

BIATRIZ CRISTINA DA COSTA PIRES (15) 996196325

ERICA MARIANE RAMOS DOS SANTOS (15) 998207736

FERNANDO ANTONIO BERSONETTI SACONE (15) 996089947

FRANCINA CHAVES RODRIGUES RANDO (15) 997597339

GRAZIELE DE ARAUJO FERREIRA (15) 996294353

JOÃO BATISTA DE ARAUJO LIMA (15) 997304045

MARIA DE FATIMA ALMEIDA SALES ROCHA (15) 996986763

RENATA CRISTINA DE PAULA AMARAL (15) 996632414

ROSIMEIRE DE SOUZA SANTOS GIL (15) 997984608

SILVIA ERICA DOS SANTOS (15) 996455262

VERONICA APARECIDA DE OLIVEIRA PAULINO (15) 997953855

Nova Campina/SP, 04 de março de 2026.
HEBER RODRIGUES DE PROENÇA

Secretário De Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

Processo Seletivo - Estagiários Nº 001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃOPARA APRESENTAÇÃO DE
PRÉ-REQUISITOS 01/2026

A Prefeitura Municipal de Nova Campina CONVOCA os
aprovados do Processo Seletivo de Estagiários (Edital nº.
001/2024) para as Vagas Estagiárias, cujos resultados e
classificações  foram publicados  no  Diário  Oficial  Eletrônico
do Município de Nova Campina em 04 de Julho de 2024
(edição  795)  e  homologação  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município de Nova Campina (edição 795) para
exame  médico  pré-admissional,  apresentação  da
documentação abaixo especificada, e, comparecer na data,
horário e local estabelecidos neste Edital na PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  NOVA  CAMPINA  no  Departamento  De
Pessoal,  localizada  na  Avenida  Luiz  Pastore,  240
Centro,  para  fins  de  COMPROVAÇÃO DE  PRÉ-REQUISITOS,
EXAME  MÉDICO  PRÉ-ADMISSIONAL,  ENTREGA  DE
DOCUMENTAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO.

O  NÃO  COMPARECIMENTO,  NA  DATA  E  HORÁRIO
ESPECIFICADOS,  BEM  COMO  A  NÃO  REALIZAÇÃO  DE
ALGUMA  DESSAS  ETAPAS,  IMPLICARÁ  ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA  DO  PROCESSO  SELETIVO  E,  PORTANTO,
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS  CANDIDATOS  DEVERÃO  APRESENTAR  O
ORIGINAL E O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Declaração de frequência e matrícula do curso.
2.  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)

atualizada (parte da foto,  qualificação civil  e  anotações de
contratos existentes);

3.  02 (duas)  fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem
data);

4.  Certidão  de  Casamento  com  as  respectivas
averbações se for o caso;

5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7.  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na

última eleição ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a
expedida no site www.tre-sp.gov.br;

9.  Certificado  de  Reservista  ou  de  Dispensa  de
Incorporação,  para  os  candidatos  do  sexo  masculino;

10. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
11. Comprovante de residência atual;
12.  Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais

atualizada;
13. RG e CPF dos filhos menores de 12 anos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória

dos filhos menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola

do filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou

função pública;
15. Exame médico pré-admissional.
Os exames médicos serão realizados no dia 10 (dez)

de Março de 2.026, na Clínica Brumed, situado na Rua
Benjamin Constant, nº. 364, Jardim Ferrari, no Município de
Itapeva, ás 09h00min.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
Estágio para o Curso de Enfermagem
DATA: 11 de Março de 2026(quarta - feira)
HORÁRIO: 09h30min
01º lugar: MARIANA ENGUE DOS SANTOS
02º lugar: GABRIELA NATALI LIMA CAMARGO
03º lugar: STEFANY GABRIELE MARIANO RAMOS

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 05 de Março
de 2026.

Antonio Isael de Oliveira Junior
Prefeito Municipal de Nova Campina

...........................................................................................................
Processo Seletivo - Estagiários Nº 001/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA
EDITAL DE CONVOCAÇÃOPARA APRESENTAÇÃO DE

PRÉ-REQUISITOS 02/2026
A Prefeitura Municipal de Nova Campina CONVOCA os

aprovados do Processo Seletivo de Estagiários (Edital nº.
001/2024) para as Vagas Estagiárias, cujos resultados e
classificações  foram publicados  no  Diário  Oficial  Eletrônico
do Município de Nova Campina em 04 de Julho de 2024
(edição  795)  e  homologação  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município de Nova Campina (edição 795) para
exame  médico  pré-admissional,  apresentação  da
documentação abaixo especificada, e, comparecer na data,
horário e local estabelecidos neste Edital na PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  NOVA  CAMPINA  no  Departamento  De
Pessoal,  localizada  na  Avenida  Luiz  Pastore,  240
Centro,  para  fins  de  COMPROVAÇÃO DE  PRÉ-REQUISITOS,
EXAME  MÉDICO  PRÉ-ADMISSIONAL,  ENTREGA  DEE
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DOCUMENTAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO.
O  NÃO  COMPARECIMENTO,  NA  DATA  E  HORÁRIO

ESPECIFICADOS,  BEM  COMO  A  NÃO  REALIZAÇÃO  DE
ALGUMA  DESSAS  ETAPAS,  IMPLICARÁ  ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA  DO  PROCESSO  SELETIVO  E,  PORTANTO,
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS  CANDIDATOS  DEVERÃO  APRESENTAR  O
ORIGINAL E O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Declaração de frequência e matrícula do curso.
2.  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)

atualizada (parte da foto,  qualificação civil  e  anotações de
contratos existentes);

3.  02 (duas)  fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem
data);

4.  Certidão  de  Casamento  com  as  respectivas
averbações se for o caso;

5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7.  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na

última eleição ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a
expedida no site www.tre-sp.gov.br;

9.  Certificado  de  Reservista  ou  de  Dispensa  de
Incorporação,  para  os  candidatos  do  sexo  masculino;

10. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
11. Comprovante de residência atual;
12.  Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais

atualizada;
13. RG e CPF dos filhos menores de 12 anos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória

dos filhos menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola

do filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou

função pública;
15. Exame médico pré-admissional.
Os  exames  médicos  serão  realizados  no  dia  17

(dezessete)  de  Março  de  2.026,  na  Clínica  Brumed,
situado na Rua Benjamin Constant, nº. 364, Jardim Ferrari,
no Município de Itapeva, ás 09h00min.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
E s t á g i o  p a r a  o  C u r s o  d e  A n á l i s e  e

Desenvolvimento  de  Sistemas
DATA: 18 de Março de 2026(quarta - feira)
HORÁRIO: 09h30min
01º lugar: GABRIEL DA SILVA BLANEZ
02º lugar: JHENIFER CAMILY WENCESLAU DE ALMEIDA
Estágio para o Curso de Biomedicina
DATA: 18 de Março de 2026(quarta - feira)
HORÁRIO: 09h30min
02º lugar: YASMIM GONÇALVES DE OLIVEIRA VICENTE

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 05 de Março
de 2026.

Antonio Isael de Oliveira Junior
Prefeito Municipal de Nova Campina

...........................................................................................................
Edital  de  Processo  Seletivo  Simplificado  nº.

001/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO

DE PRÉ-REQUISITOS Nº. 05/2026
A Prefeitura Municipal de Nova Campina CONVOCA os

aprovados  do  Processo  Seletivo  Simplificado  Edital  nº.
001/2025 para a vaga listada abaixo, cujos resultados de
classificações  foram publicados  no  Diário  Oficial  Eletrônico
do Município de Nova Campina – Edição nº. 1058 do dia 08
de Agosto de 2025, para exame médico pré-admissional,
apresentação  da  documentação  abaixo  especificada,  e,
comparecer na data,  horário e local  estabelecidos neste
Edital  na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA no
Salão  Nobre,  localizada  na  Avenida  Luiz  Pastore,  240
Centro,  para  fins  de  COMPROVAÇÃO  DE  PRÉ-REQUISITOS,
EXAME  MÉDICO  PRÉ-ADMISSIONAL,  ENTREGA  DE
DOCUMENTAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO.

O  NÃO  COMPARECIMENTO,  NA  DATA  E  HORÁRIO
ESPECIFICADOS,  BEM  COMO  A  NÃO  REALIZAÇÃO  DE
ALGUMA  DESSAS  ETAPAS,  IMPLICARÁ  ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA  DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  E,
PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E
O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1.  Certificado  de  conclusão  de  escolaridade  conforme
requisitos previsto no QUADRO DE CARGOS do Edital de
Abertura  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme
exigência  do  cargo.

2.  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)
atualizada (parte da foto,  qualificação civil  e  anotações de
contratos existentes);

3.  02 (duas)  fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem
data);

4.  Certidão  de  Casamento  com  as  respectivas
averbações se for o caso;

5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7.  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na

última eleição ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a
expedida no site www.tre-sp.jus.br;

9.  Certificado  de  Reservista  ou  de  Dispensa  de
Incorporação,  para  os  candidatos  do  sexo  masculino;

10. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
11. Comprovante de residência atual;
12.  Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais  e

atualizada – acessar o site https://www2.ssp.sp.gov.br/;
13.  RG  e  CPF  dos  filhos  menores  de  18  anos,  se  for

dependente e estiver cursando faculdade até 24 anos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória

dos filhos menores de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola

do filho ou equiparado, a partir dos quatro anos de idade;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou

função pública;
15.  Documento  comprobatório  de  experiência

profissional  declarada;
16. Registro na entidade de classe respectiva.
O exame médico será realizado no dia 10 (dez) de

Março  de  2.026,  aos  candidatos  que  preencheram  os
requisitos conforme Edital de Processo Seletivo Simplificado
nº. 001/2025.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.E
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CARGO: Auxiliar de Enfermagem
DATA: 09 de Março de 2026 (segunda-feira)
HORÁRIO: 15h00min
16º lugar: JOSEANE APARECIDA CAMILO
Conforme o disposto no item 3.3 - O Candidato que

não  comprovar  a  escolaridade  e  a  experiência  profissional
dec la rada  no  f o rmu lá r i o  de  i nsc r i ção ,  se rá
automat icamente  desclass ificado.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 05 de Março de
2026.

Antonio Isael de Oliveira Junior
Prefeito Municipal de Nova Campina

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

da  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  012/2026;  Processo
Administrativo  1DOC  Nº  1735/2026;  Objeto:  SHOW
ARTÍSTICO  ANADARK-  07/03/2026  -  BAILE  DA  RAINHA,
informa que firmou Contrato nº  027/2026 com a empresa:
52.479.419  ANADARK  GONÇALVES,  inscrita  no  CNPJ  nº
52.479.419/0001-71 , total de: R$ 4.200,00( quatro mil e
duzentos  reais),  início  do  contrato  em 05 de  março  de
2026,  vigente  por  04  (quatro)  meses.  (Antonio  Isael  de
Oliveira Junior - Prefeito Municipal).
...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 1735/2026

Inexigibilidade nº 012/2026
O Município de Nova Campina/SP, pessoa jurídica

de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.º
60.123.072/0001-58,  torna  público  que,  o  Prefeito
Municipal  lavra  o  presente  Termo  de  Inexigibilidade  de
Licitação  de  acordo  com  o  art.  74,  inc.  II,  da  Lei
14.133/2021 regido pela mesma, diante das condições e do
fundamento legal expressos no presente:

1. DO OBJETO:
1.1. Inexigibilidade de Licitação (art. 74, inc. II, da lei

14.133/2021),  para  SHOW  ARTÍSTICO  07/03/2026
ANADARK GONÇALVES – BAILE DA RAINHA da empresa
52.479.419 ANADARK GONÇALVES inscrita no CNPJ nº
52.479.419/0001-71, com endereço na Rua Dalton Antonio
Tramontin, n°120, Centro – Quatigua/PR CEP 86.450-000,
com a finalidade de Contratação Show Artístico.

2. DAS JUSTIFICATIVAS:
2.1. CONSIDERANDO o presente documento trata-se de

para Objetivando a contratação de show artístico para a
realização  do  Baile  da  Rainha  no  município  de  Nova
Campina;

2.2. CONSIDERANDO que esta contratação trata-se de
projeto  artístico  e  configurada  a  inviabilidade  de
competição para contratação do show, a Coordenadoria de
Cultura o selecionou, pois atende as expectativas para a
realização do evento.

2.3. CONSIDERANDO a contratação tem por objetivo

promover  às  manifestações  culturais,  proporcionando
momentos  de  socialização  e  lazer  à  população

2.4.  CONSIDERANDO  que  diante  disso  os  serviços
deverão ser pelos artistas contratados conforme proposto,
garantindo assim acessibilidade a cultura aos munícipes

2.5.  CONSIDERANDO  a  possibilidade  jurídica  na
Inexigibilidade de Licitação para a Contratação prevista no
Art. 74, inciso II da Lei 14.133/2021.

2.6. Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: (...) II- contratação
de profissional  do setor  artístico,  diretamente ou por  meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública

2.7.  CONSIDERANDO  a  designação  por  portaria
n°084/2026, dos gestores e fiscais contratuais.

2.8. Torna-se necessário que se promova a contratação
direta  para  contratação  de  show  artístico  da  empresa
52.479.419  ANADARK  GONÇALVES,  com  a  finalidade  de
contratação  show  artístico.

3. PREÇO E PAGAMENTO:
3.1.  O  valor  da  contratação  é  de  R$  4.200,00

(Quatro mil e duzentos reais);
3.2. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta)

dias úteis após a apresentação do Documento Fiscal.
4. PRAZO DE EXECUÇÃO:
4.1.  A  presente  contratação  terá  vigência  de  04

(quatro) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

5. DO CONTRATADO:
5.1. Contratada 52.479.419 ANADARK GONÇALVES

inscrita no CNPJ nº 52.479.419/0001-71, com endereço
na  Rua  Dalton  Antonio  Tramontin,  n°120,  Centro  –
Quatigua/PR  CEP  86.450-000,  representada  pelo  seu
administrador  Sr.  ANADARK  GONÇALVES  BIMBATO,
brasileiro,  artista  principal,  portador  da  carteira  de
identidade nº 10.771.750-1, expedida pela SSP/PR, inscrita
no CPF sob o nº 101.601.059-19.

6. DO FUNDAMENTO LEGAL:
6.1. O presente Termo de Inexigibilidade de Licitação

encontra fundamentação legal no art. 74, inciso II, da Lei
14.133/2021 e alterações.

6.2. Estabelecido execução do serviço, obrigações da
contratada e contratante, infração e sansões, extinção e
nulidade, por meio do contrato.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas com a presente locação, correrão por

conta da seguinte dotação orçamentária do exercício de
2025, reservadas dotações para o exercício seguinte:

7.1.1. Órgão: 02.17.02 – Coordenação de Cultura
7.1.2.  Despesa:  2055  3.3.90.39.23-91-1100000  –

Festividades  e  Homenagens
7.1.3.  Funcional:  13.392.3002.2090  –  Promoção  de

Eventos Culturais
8. DOCUMENTOS INTEGRANTES:
8.1. Integram o presente Termo de Inexigibilidade de

Licitação que nele estejam transcritos, os seguintes anexos:
a) Documento de Formalização de Demanda – DFD (fls.

02/03)
b) Estudo Técnico Preliminar – ETP (fls. 12/16)
c) Dotação Orçamentária (fls. 18/22)
d) Termo de Referência (fls.24/29)E
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e) Orçamento e comprovação de serviços prestados
(fls. 10/62/64)

f)  Documentos  de  Habilitação  da  contratada  (fls.
31/73)

g) Autorização da Autoridade Competente (fls.75)
h) Designação dos gestores e nomeados por portaria

(fls. 76/80)
i) Minuta do Contrato (fls. 83/90)
j) Justificativa de Parecer Jurídico (fls 97 )
k) Termo de Autorização/Ratificação da Autoridade (fls

98/99)
9. DO FORO:
9.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas,

após  se  esgotarem  todas  as  tentativas  de  composição
amigável,  e/ou litígios pertinentes ao objeto do presente
Termo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  independente  de
outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de
Itapeva/SP.

10. DA DELIBERAÇÃO:
10.1. Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista

todas  as  condições  apresentadas  retro,  encerra-se  o
presente  Termo  de  Inexigibilidade,  sendo  assinado  pelo
responsável  da  unidade  requisitante  e  pela  autoridade
superior,  em termo de  autorização  em fls.  retro,  para  que
produzam seus efeitos legais.

Nova Campina/SP, 05 de março de 2026.
____________________________________

Ione de Oliveira Machado
Agente de Contratações

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação - Retomada Sessão
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público  que  realizará  a  retomada  da  sessão  pública  da
licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - Tipo Menor
Preço por LOTE, tendo como Objeto: AQUISIÇÃO DE OVOS
DE CHOCOLATE AO LEITE, conforme melhor especificado no
Edital do Pregão Eletrônico nº. 002/2026 – Proc. Adm. 1 Doc
Nº. 3701/2025. A sessão pública terá início as 15h00 do dia
06/03/2026  no  mesmo  endereço  eletrônico  onde
inicialmente  participaram;  BBMNET  -  Bolsa  Brasileira  de
Mercadoria  www.novobbmnet.com.br,  outras  informações
por  meio  do  Fone  (15)  3535-6100  -  Camila  Praxedes
(Pregoeira) - Coordenação de Compras e Licitações.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação - Retomada Sessão
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público  que  realizará  a  retomada  da  sessão  pública  da
licitação  na  Modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  RP-  Tipo
Menor Preço por LOTE, tendo como Objeto: AQUISIÇÃO DE
KIT ESCOLAR PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme
melhor  especificado  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  RP  nº.
004/2026 –  Proc.  Adm.  1  Doc  Nº.  4621/2025.  A  sessão
pública terá início as 14h00 do dia 06/03/2026 no mesmo
endereço  eletrônico  onde  inicialmente  participaram;
B B M N E T  -  B o l s a  B r a s i l e i r a  d e  M e r c a d o r i a
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
Fone  (15)  3535-6100  -  Camila  Praxedes  (Pregoeira)  -
Coordenação de Compras e Licitações.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação - Retomada Sessão
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público  que  realizará  a  retomada  da  sessão  pública  da
licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - Tipo Menor
Preço por  LOTE,  tendo como Objeto:  CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO
EXECUTIVA E ARTÍSTICA PARA REALIZAÇÃO DA FESTA DO
PEÃO DO MUNÍCIPIO DE NOVA CAMPINA 2026, conforme
melhor  especificado  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº.
017/2026 –  Proc.  Adm.  1  Doc  Nº.  1241/2026.  A  sessão
pública terá início as 08h00 do dia 06/03/2026 no mesmo
endereço  eletrônico  onde  inicialmente  participaram;
B B M N E T  -  B o l s a  B r a s i l e i r a  d e  M e r c a d o r i a
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
Fone  (15)  3535-6100  -  Camila  Praxedes  (Pregoeira)  -
Coordenação de Compras e Licitações.
...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Antonio Isael de Oliveira Junior 
Prefeito Municipal 
 
Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 
Vice – Prefeita 
 
-
Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais

Rosangela Aparecida de Souza
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Rodrigo Tassinari
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretaria Municipal de Planejamento e Convênios

Heber Rodrigues de Proença
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer

Karolina de Oliveira Silva Rodrigues
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania

Matheus Sabino Almeida da Silva
Secretaria Municipal de Saúde

-
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente

Eliel Cardoso Santiago
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Marcelo Alfredo de Oliveira
Secretaria Municipal de Administração Regional

Rosemari da Silva Oliveira
Presidente 
 
Valdinei Aparecido de Almeida
Vice – Presidente 
 
Sandro Lucio Dutra
Primeiro Secretário  
 
Jozilaine de Oliveira Silva
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Antonio Carlos de Oliveira

Antonio Neves Cavalheiro

Antonio Sergio de Oliveira

Celio Santos de Andade

Leandro Rodrigues da Costa

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Nova Campina, instituído pela
Lei nº 1108/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Responsável: Robson de Jesus Bernardo Praxedes MTB 068759/SP
Email: imprensa@novacampina.sp.gov.br | Site: www.novacampina.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
Telefone: (15) 3535-1114 (15) 3535-1189
Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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